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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Educação. 

 

2. OBJETO 

Contratação de empresa visando a aquisição de itens da alimentação escolar para o 

ano letivo, Recurso LIVRE, atendendo educação infantil, ensino fundamental e 

educação especial, suprindo desta forma as necessidades da Secretaria Municipal 

de Educação deste Município de Planalto-PR. 

 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1.  Marli Salete Dieckel de Lima. 

 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1 Por meio do Programa de Alimentação Escolar, a Secretaria Municipal de 

Educação de Planalto- PR atende em média 1.200 alunos, distribuídos nos Centros 

Municipais de Educação Infantil, Educação Infantil, Ensino Fundamental e educação 

especial, sendo que o preparo e a entrega  dos alimentos ocorrem diretamente em 

cada unidade de ensino.  

4.2 A alimentação escolar é ofertado a partir do cardápio mensal definido pelo setor 

da alimentação escolar. Nas escolas  é servido lanche nos períodos da manha e 

tarde, em atendimento parcial. Nos centros municipais de educação infantil é 

ofertado café da manha, almoço, lanche da tarde e jantar. No atendimento integral 

café da manha, almoço e lanche a tarde. Tendo almoço nas escolas que ofertam 

dias de contraturno.  

4.3 De acordo com a Resolução CD/ FNDE N° 26, de 17 de junho de 2013 são 

diretrizes da Alimentação Escolar:  

I – o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de 

alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos 

alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos 

alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa 

etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica;  

II – a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e 

aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação 

e nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida na perspectiva da 

segurança alimentar e nutricional; 

 III – a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de 

educação básica;  
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IV – a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das 

ações realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para 

garantir a oferta da alimentação escolar saudável e adequada; 

 V – o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de 

gêneros alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente 

pela agricultura familiar e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as 

comunidades tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos; e  

VI – o direito à alimentação escolar, visando garantir a segurança alimentar e 

nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças 

biológicas entre idades e condições de saúde dos alunos que necessitem de 

atenção específica e aqueles que se encontrem em vulnerabilidade social.  

4.4 Diante deste fato, torna-se necessária a preocupação com a alimentação escolar 

adequada e saudável, já que está refeição escolar é para algumas crianças a 

principal refeição do dia e é na infância que se fixam atitudes e práticas alimentares 

que poderão persistir por toda idade adulta, por isso a necessidade de uma 

intervenção das unidades escolares por uma alimentação saudável e nutritiva. Parte 

daí a preocupação da Nutricionista responsável, de que a alimentação ofereça a 

quantidade de nutrientes energéticos, construtores e reguladores necessárias para 

garantir além do desempenho escolar, uma melhor qualidade de vida durante o ano 

letivo de 2023.   

4.5 Estes gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao 

disposto na legislação de alimentos com característica de cada produto 

(organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), 

estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da 

Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para 

cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no 

órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF). 

4.6 Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item 

anterior e as especificações mínimas exigidas abaixo: 

 • Identificação do produto;  

• Embalagem original e intacta,  

• Data de fabricação,  

• Data de validade,  

• Peso líquido, 

 • Número do Lote, 

• Nome do fabricante. 

 • Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber. 
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4.7 As proponentes deverão apresentar cópia do Alvará de Vigilância Sanitária 

atualizado, sendo esse requisito mínimo de qualidade higiênico-sanitária para a 

fabricação/produção/comercialização de gêneros alimentícios. 

4.8 A contratação destes itens se da em virtude dos mesmos ficarem desertos em 

pregões anteriores.  

4.9 A escolha pela modalidade pregão presencial, se deu visando o fortalecimento e 

desenvolvimento das empresas locais, baseada na Lei Municipal 2.649 de 8 de 

março de 2022, sem prejudicar a competitividade e economicidade ao Município; 

4.10  A presente licitação se dará baseada na Lei Municipal 2.649 de 8 de março 

de 2022, artigo 25, em que a concorrência é aberta, todavia dá-se preferência para 

empresas locais e regionais objetivando a promoção do desenvolvimento econômico 

e social; 

4.11 A pesquisa de preços foi realizada com base em orçamentos com 

fornecedores, contratos e atas firmados por outros entes da administração publica, 

Banco de Preços, aplicativo Menor Preço Nota Paraná. Utilizou-se a média dos 

valores para lançamento, sendo excluídos os valores com maior discrepância dos 

demais.  

4.12 Servidora responsável pela cotação de preços: Marli Salete Dieckel de Lima.   

 

 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:  

 

Item Descrição Und Qtde Vlr. Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 AÇÚCAR CRISTAL - embalagem 
com 5 kg. Contendo no mínimo 
99,3% de sacarose, com aspectos 
sólidos e cristais bem definidos, cor 
branca, odor e sabor próprios do 
produto, livre de fermentação, sem 
umidade, sem empedramentos, 
isento de matéria terrosa, de 
parasitas e de detritos animais ou 
vegetais, com embalagem primária 
em plástico resistente que garanta a 
integridade do produto até o 
consumo, com prazo de validade de 
01 (um) ano a partir da data de 
entrega. A data de validade deverá 
constar na embalagem primária. 

Pacote 450 R$ 20,93 R$ 9.419,63 

2 FÓRMULA INFANTIL SEM 
LACTOSE. Fórmula nutricional 

Unid. 300 R$ 70,94 R$ 21.282,43 
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infantil em pó para lactentes com 
intolerância a lactose, isenta de 
lactose. Composta por caseína 
como fonte proteica, 
maltodextrina como fonte de 
carboidrato, enriquecida com 
vitaminas, minerais e 
nucleotídeos. Lata de 400g. 

3 LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO 
SEM LACTOSE. 
Contendo leite integral, 
maltodextrina, soro de leite, 
enzima lactase, vitaminas (A, D e 
C), minerais (ferro e zinco) e 
emulsificante lecitina de soja.  
Lata  com até 400g.  
A mesma não pode estar 
danificada e deve conter data de 
fabricação e validade.  

Prazo mínimo de validade 06 
meses. 

Unid. 90 R$ 34,33 R$ 3.089,70 

4 FÍGADO BOVINO, devem ser 
provenientes de estabelecimento 
cadastrado junto ao serviço oficial 
competente (SIM, SISBI, SIP ou 
SIF). Deve estar integro, ter 
coloração vermelho cereja, 
superfície lisa e brilhosa, aspecto 
firme, livre de manchas e opacidade. 
Devidamente embalado contendo 
aproximadamente 1 kg cada 
embalagem, picado ou fatiado, 
rotulado com as devidas 
informações nutricionais, peso e 
validade. O transporte deve ser feito 
em veiculo fechado, câmara fria 
capaz de manter as embalagens 
devidamente refrigeradas. Entrega 
parcelada conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação. 

Kg 600 R$ 13,25 R$ 7.944,00 

5 MANTEIGA COM SAL – Manteiga 
de primeira qualidade. Ingrediente 
Obrigatório: Creme de leite 
pasteurizado obtido a partir do 
leite de vaca. Consistência sólida, 
pastosa à temperatura de 20°C, 
textura lisa e uniforme, sem 

Unid 60 R$ 24,82 R$ 1.488,90 
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manchas ou pontos de coloração, 
sabor suave, característico, sem 
odor e sabor estranho. 
Embalagem: 500g. 

Total  R$ 43.224,65 

 
O valor estimado para a contratação é de R$ 43.224,65 (quarenta e três mil 

duzentos e vinte e quatro reais e sessenta e cinco centavos). 

 

6.  CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO/RECEBIMENTO DOS ITENS:  

6.1 Os produtos devem ser entregues no prazo de 5 (cinco) dias úteis, serão 

baseados na solicitação da nutricionista responsável, que será conforme 

cronograma e cardápio. Sendo cada dia e local pré-definido, com horário 

agendado. Os itens  serão conferidos no ato do recebimento, e eventuais 

inconsistências serão informadas à Secretaria Municipal de Educação. Segue  

endereços abaixo, conforme solicitado no pedido de entrega: 

CMEI’s 

 Centro Municipal de Educação Infantil Estação do Aprender – Rua Abílio 

Rambo, N°.249, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Município de Planalto, 

Estado do Paraná; 

 Centro Municipal de Educação Infantil Marco Antônio Schiavo- Avenida Rio 

Grande do Sul, N°214, Bairro João Zacco Paraná, Município de Planalto, 

Estado do Paraná;  

ESCOLAS 

 Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna- APAE, Rua Balduino 

Menegazzi, N° 275, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná; 

 Escola Municipal Professor Láudio Afonso Heinen, Rua Paraná N°1450, 

Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná; 

 Escola Municipal Professor Láudio Afonso Heinen, Rua Paraná N°1525, 

Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná; 

 Escola Municipal Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, N°10, 

Bairro João Zacco Paraná, Município de Planalto, Estado do Paraná; 

 Na Secretaria Municipal de Educação de Planalto situada na rua Paraná, n.º 

1571, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, aqueles itens 

destinados para as escolas situadas no interior do município, não 

respeitando dia e horário especificado no pedido a responsabilidade de 

entrega passa a ser do contratado. 

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos itens a serem adquiridos; 
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c) Local onde serão entregues os itens; 

d) Prazo para entrega dos mesmos; 

e) Quantidade dos itens;  

f) Assinatura da nutricionista responsável. 

6.3. As mercadorias entregues serão recusadas nos seguintes casos:  

a. Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo 

de referência e da proposta de preços; 

b. Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência 

do contrato.  

6.4 As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues novamente sem 

qualquer ônus para o Município  no prazo de  24 ( vinte  e quatro) horas.  

6.5 Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o 

executante estará sujeito às sanções previstas no contrato. 

6.6. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens e a prestação dos 

serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as 

informações previstas no subitem. 

6.7. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

6.8. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

6.9. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a entrega do objeto, 

com a apresentação da respectiva nota fiscal; 

6.10. O fornecimento dos itens pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade 

do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual 

nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção 

das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

6.11. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos. 

6.12.  Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da 

empresa, uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de 

higiene satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode 

aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas 

para entrega de alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de 

entrega.  

6.13. Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno 

higienizadas quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrutis em 

caixas de madeira ou papelão, com exceção dos ovos que poderão ser 

acondicionados em embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico. 

6.14. Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser 

transportados em caminhão tipo baú refrigerados ou em caixas térmicas capaz de 
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manter o produto integro e sem oscilações de temperatura, de modo a conservar a 

temperatura e a qualidade dos alimentos no ato da entrega, estes que deverão ser 

entregues diretamente em cada unidade escolar. 

6.15. Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo 

baú especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter 

qualquer substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos 

alimentos.  

6.16. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à 

entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente. 

 

7.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO 

7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Secretária 

de Educação desta municipalidade, Marli Salete Dieckel de Lima, que assumirá a 

função de fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n°8666/93. 

7.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach 

Sturm, designada conforme Portaria n°106/2022. 

 

Planalto,  14 de setembro de 2023. 

 

 

 

Marli Salete Dieckel de Lima  

Secretária Municipal de Educaçãocarla 

 

 

 

 

Luiz Carlos Boni 

Prefeito Municipal 


